PROJETO DE LEI No 59/2020

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS. 

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 


Art. 1o Fica o Poder Público Municipal autorizado a denominar a Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, situada na Rua Paulo Jahn, 177, no centro, no Município de Schroeder, de “Hospital Dia Schroeder”.  



Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/6/2008.



Schroeder, 23 de novembro de 2020.








OSVALDO JURCK








Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______

PROJETO DE LEI Nº 59/2020

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a essa Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que denomina a Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, situada na Rua Paulo Jahn, 177, no centro, no Município de Schroeder, de “Hospital Dia Schroeder”.  

O referido Projeto de Lei tem por finalidade conferir oficialmente uma denominação a essa importante unidade de atendimento de urgências e emergências. 

A unidade está em funcionamento desde dezembro de 2019 e atende aproximadamente 1.200 pessoas/mês, com serviços de atendimento médico, atendimento de enfermagem, Raio X e exames laboratoriais. 

Por atingir todos os requisitos de eficiência e qualidade exigidos é habilitada e qualificada pelo Ministério da Saúde, como Hospital Dia o que evidencia sua importância não só para o Município de Schroeder, mas, também, de suporte regional.
        

Diante disso, por entendermos a pertinência deste assunto e, notadamente, acolhendo sugestão de quem faz o dia a dia da do Hospital Dia / UPA 24h, é que encaminhamos a proposta de denominação deste espaço para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa.

Schroeder, 23 de novembro de 2020. 

OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal

